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O sr. ministro da Fazenda não 
tem andado feliz. Não o foi, 
quando, por todos os meios .10 
seu alcance, quis evitai o com- 
parecimento à Câmara dos Uepu- 
tados, a fim dé esclarecei os 
escabrosos casos da concessão 
das refinarias de petróleo, da 
venda dos estoques do Departa- 
mento Nacional do Café e do 
antecipado resgate do emprésti- 
mo destinado ò defesa dês te pro- 
duto . E mais feliz não parece 
ter sido agora, que entendeu »r 
espontaneamente ao Senado, *.a- 
ra dar informações que não lh,e 
foram pedidas, e, finalmente, 
esolveu estendei a Câmara o 
eu coinpuiecíinenlo, em conse- 
luénciu do justo clamor levan- 
ado pela descortesia. 

Que disse, com efeito, q r. 
Correia e Castro, para justificar 
o seu eslninho comportamentof 
Que, sendo os ministros nuxi- 
liures duetos do prestdenU da 
República, u éste competiria re- 
solver sôbre a conveniência e 
oportunidade do com par ecimen- 
to. Assim {infere se reculci- 
trou em comparecei a Câmara, 
por ocasião do primeiro requeri- 
mento, foi, naturalmente, por 
lho não ter permitido o si Bu- 
nco Dutra; se deliberou compa- 
recer espontânea mente ao Sena- 
do, foi porque com isto concor- 
dou o sr. presidente da Repú- 
blica, na véspera da partida pura 
os Estados unidos; se resolveu, 
depois, estender a Câmara dos 
Deputados a honra da sua visita, 
fui poique a tanto o aulonzou 
o sr*. Nereu Ramos, Vtce-piLat- 
dente em exercício. 

Não sei ale que ponto o sr. 
ministro da Fazenda pretendeu 
cobrir-se com a autoridade do 
sr. presidente da Republica, a 
éste atribuindo a responsabilida- 
de do tremendo trabalho a que 
foi obrigado o lidei da matünu, 
para evitai a aprovação do pri- 
meiro requer mu nto do si Rui 
de Almeida; mus nenhuma uUr 
vtdu pode havei quanto a erro- 
neidade da tlouhiu.i :unsld.m-to- 
nai por éle iniocuda 

O COriipiU ecintenLo dos munS 
tros ao Conyiessu não 'l> fn nuf . 
absolutf nu nU de (Ude ni, 1 Uto 
rtZaçãu, ou benip/arrto do pie- 
sidente da Repubíiru i>e, fuzeil- 
du vênia ao poder pessoal doTfe- 
ginie dé 1891 ^ o artigo <8 da 
atual Constituição diz que v Fo- 
der Executivo é exercido peto 
presidente da República, trn 
Compensação dispõe o inciso I do 
artigo 91 que aos nnnislms com- 
petç "referendar" {e não sim- 
plesmente subscrever) os atos is- 
sitiados pelo presidente da Repú- 
blica, estabelecem os artigo 98 « 
seu parágrafo a responsabilidade 
dos ministros ainda, nos mesmos 
atos praticados por ordem do 
presidente e o artigo 54 e o seu 
parágrafo obrigam os mm .vi. os 
o comparecer ao Congi mr-u, 
quando solicitados, sob pena de 
processo por crime de responsa- 
bilidade 

Como se vê, deixaram de ser 
os ministros, no atual sistema, 
meros amanuenses do presidente 
da República e, quanto ao seu 
comparecimento ao Congi esso, 
não prevê a Constituição, ^nem 
sequer admite, a intei ferênciu. 
do chefe da Nação, já que so- 
mente para êles constitui a falta 
crime de respgnsa&i/idadf? 


